
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2008

Acrescenta dispositivo à Lei n° 8.723, de 28 de 
outubro de 1993, que "dispõe sobre a redução de 
emissão de poluentes por veículos automotores e dá 
outras providências”, para estabelecer meta de 
redução de consumo de combustíveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A Os fabricantes de veículos automotores ficam 
obrigados a apresentar, no prazo de trezentos e sessenta e cinco dias, 
plano de adequação para veículos automotores comercializados no 
Brasil, de modo a assegurar, no prazo de cinco anos a contar da data 
de sua apresentação, redução de 10% do consumo de combustível em 
relação aos valores verificados na data da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O órgão técnico competente estabelecerá os 
procedimentos de medição, certificação e licenciamento dos níveis de 
consumo dos veículos automotores e as medidas complementares 
relativas à avaliação e ao controle do consumo de combustível 
veicular. ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Brasil já há muito tempo vem se dedicando à pesquisa de 
combustíveis alternativos aos produtos derivados de petróleo. 

Assim é que, desde a década de 1980, o País conta com 
tecnologia para a fabricação e a utilização de etanol e de gás natural como 
combustível para veículos automotores, inclusive com a indicação de seu uso 
em veículos da frota pública. As pesquisas nessa área se desenvolveram a 
partir da preocupação do Governo em fazer face à crise do petróleo, em 
meados dos anos 1970, e visavam reduzir a dependência do País em relação 
às importações do produto. 

Posteriormente, a sociedade brasileira mostrou-se sensibilizada 
para a questão ambiental. Assim, foi criado, em 1986, o Programa de Controle 
da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE) por iniciativa do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). 

O Proconve tem por objetivo principal o de “reduzir os níveis de 
emissão de poluentes nos veículos automotores e incentivar o 
desenvolvimento tecnológico nacional, tanto na engenharia automotiva, como 
em métodos e equipamentos para a realização de ensaios e medições de 
poluentes”. 

Para tanto, determina que os fabricantes de veículos e 
combustíveis devem tomar as providências para reduzir os níveis de emissão 
dos diversos tipos de poluentes que compõem os combustíveis utilizados nos 
veículos comercializados no País. Além disso, estabelece limites e prazos para 
o cumprimento das metas e condiciona a comercialização dos veículos e 
motores novos e importados a licença emitida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis.

A legislação e os programas de ação brasileiros, entretanto, não 
abordam diretamente a questão da economia de combustível, concentrando-se 
em torno de medidas de redução das emissões de poluentes na atmosfera. 

Nesse sentido, torna-se importante a edição de uma norma que 
associe o Proconve a uma política mais abrangente de redução de consumo, 
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com o estabelecimento de metas de eficiência para os veículos automotores. 
Tal medida, atuando de forma complementar às ações já contempladas no 
Proconve, possibilitaria a obtenção de resultados ainda mais eficazes tanto em 
termos econômicos quanto no que respeita às questões de natureza ambiental. 

Em vista do exposto, solicitamos a colaboração dos nobres 
Parlamentares para a aprovação da presente iniciativa.

Sala das Sessões,

Senador GIM ARGELLO


